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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEII'URA MT NICIPAL DE SAO NIIGUEL DO GOSTOS
CNPJ: 0 1.612.396/000 l -90
Av. Dos Arrecifes, N" 1720, lo andar, Centro de São Miguel de
Gostoso/RN - TEL/FAX: (84) 3263-418l - saomigueldogostoso.rn.g

§pr: ri

AVTSO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP OT0/2024

]'tPO MENOR PREÇO POR ITEM

O Pregoeiro da Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, torna público a

quem interessar. que estará promovendo o recebimento de documentos de "Proposta" e

"Habilitação", através do PREGÃo ELETRONICO COM SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS N" 10/2024, Tipo Menor Preço por ltem. no dia I I de abril de 2024, às

l0:00 horas, através do Portal de Compras Públicas, disponível no sitio

@, visando o registro de preços para eventual e

futura aquisição de picape compacta e material permanente para atender a demanda da

Secretaria Municipal de Assistência Social de São Miguel do Gostoso/RN, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e do convênio
241255920230001, do Ministério da Cidadania e exigências estabelecidas neste
instrumento.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
Portal de Compras Públicas, através do link: www.portaldecompraspublicas.com.br.

São Migue Gostoso/RN, em 27 de março de 2024

e Souza Teixeira
te de Contratação

.í
a,



w ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRI'FEITURA III'NICtPAI, DE SÀO NIIGUEI- DO GOSTOSO

COMISSÀO DE LICITAÇÀO

.r\ ts0 DE LtctT.\ÇÀo PRFC {o ELE IRô\tCO SRP 0r0.2024 TtPO V E:!OR
PREÇO POR ITEM

O Prcgoeiro da Prefeitum de Sào Miguel do Gostoso/RN. toma püblico a quem inte.essâÍ. que

eslará promovendo o recebimento de doctrmentos de PÍoposla" e Habilitâçào". através do

PREGÀo ELETRÔNICo CoM SISTEMA DE REGISTRo DE PREÇoS N" IO/2024, T;Po

Menor Preço por lt.m, no dia ll de abril de lola, às 10:00 horas, através do Portal de CompÍas

rublic s, dilpolrivel oo !i1io (wwuloíaklcco,npraspublicls.com.bí). visnldo o registío de prcços

pdra cvcntMl c ltrtrm lquisiçiio dc pi.rpc compa.o c matcíial pcÍmlnúni. paÍa àt§odcr a

demàndâ d. Sclrctarià Municipal dc Assistêncra Soeial dc Sào Migucl do Costoso/RN, conforme
condições, qunntidades e exiSênciis Êstdb.lecidas nesle edital e do convanio 241255920230001,

do Miôistério da Cidldrnir e exigêncils <shbelecidrs ncste instrumento

O Edilal e seus âncxos enoontmm-se à disposiçào dos intercssados no Poíâl de

Co,npus Públicâs. ttlrivés do link: wwú ponâldcco,npÍaspublicas com.br

Sio Miguel do CosrosorRN. eh 2l de,nüço de 2024

Flàub(Í dc Souzí T.ircira

Agenr. ds Conrr§çiu

PublicâdB por:
GERCINALDO FARIAS DOS ANJOS

Dâtà Publitâçno: 27l03/2U24 - Drtâ Circuhçào: 28/03/2024

Código ds Matériâ: 10240127075957

Edlçno: oRDINÁ R lA

Coótome MP n" 2.200-2 de 1.1/08/2001. que institui a inliicstrutuÍa de chaves Públicas. MâtéÍia
Public!d! no Drtuio Oijcirl do Municipro de SJo Misuel do Gosk,$rRN ho di,l- Ediçio 00802.
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w TRIBUNAL DE CONTAs DO ESTADO
I'iIC GI]ANOE DC NORTE q,

E
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SIAI ANEXO XXXVIII

PRINCIPAIS INFORMAÇÓES SOBRE O PROCf, DIMENTO LICITATÓRIOI

NúmêrodaLicitaçáo/Sêlêçáo: 1012024

SituaÉo - DivulgaÉo: PublicaÉo

Data da PublicaÉo do Aviso: 2710312024

Data Recebimento: 0110412024 a 1110412024

l\4odalidade/Procêdimênto: SRP-PregãoEletrônico
Fundamento Lêgal: Lei 10.520/02, art. 12, c/c Lei 10.191/01, aít.2-A
Critério de Julgamontoi l\,4€nor Prêço

Valor Orçador 359221,00

Objeto: Registro de preços para eventual e futuÉ êquisiÉo de picâpe compacta e matedal permanonte para

atender a demanda da Sêcretaria l\,lunicipal de Assistência Social de São lúiguel do Gostoso/RN,

conforme condiçôes, quantidadês e exigências eslabelecidas neste edital e do convênio

241255920230001 , do Ministério da Cidâdania.

INFORMAÇÔES SOBRE O ORDf,NADOR DE DESPESAS:

Nome: JOSE RENAÍO TEIXEIRA DE SOUZA

CPF: 00952447436

PRINCIPAIS INFORMAÇÔf,S SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓruO

RecuÍso Próprio: 0,00

RêcuÍso F€doral: 359221,00

RecuÍso Estâdual: 0,00

Rêcurso Municipal: 0,00

DOCU]\Tf NTAÇÀO COMPROBA'I'ÓRIA ÀNEXADA:

Nome do Arquivo Anexado: EDITAL 10 2024 - AQU lStçÃO DE PtCAPE.pdf

CódigoValidadordoArquivo: 93175438986C6C888958633790C'lAB70

JUSTITICÀTrvA(S):

lmpoíÂnte:

Este Recibo deverá ser êncâminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SlAl Fiscal do ano corrênte, a Íim de que o seu
ôúmero seja âposto em campo espêcífico do Anexo XIll do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório oÍa informado ao
TCE/RN,

TÍibunal de Contas do Estado do Rio GÍande do Norte
Protocolo de entrega dê informaçóes via internêt

Número do Reciboi4055g2

Data e hora do Envio: 03/04/2024 13:59:00

Tr bunar lri rlorltâs rr.) Fsiêco Ll,r Rl() G:'etide do Node l"CE-RN

Av Presd-.nte Gerúlio Varqas n.690 Petrôpotis Nara|RN CEP:59012,360
Diretona de lntormálica DIN

Íeleíane 3642'7 27 5 | 3ô42-7289

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCL MENTOS RELATIVOS A LICITAÇÀO/SELEÇÀO

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO MIGUEL DE GOSTOSO

PROCESSO DE OESPESAT 8712024

PROCEDII\íENTO LICITATÓRIO: Licitacão PúbIica

NÚMERo oo REcIBo
405592



w TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO
RIO 6NANDE DO NORTE

GpÍ:
G.tÊg

Data e hora da criaÉo deste Documentoi 03/04/2024 14 :04 I

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Noíle - TCE-RN

Av. Presideôte Getúlio Varqas n. 690 - Pelropolis. NetaliRN CEP 59.012-360

DiÍetoía de lnformáticá - DIN

feleÍot'e 3642-7275 | 3642 72eg
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREI'EITURA MUNICIPAL DE SÂO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.6 I 2.396/0001-90
Av. Dos Arrecifes, N' 1720. lo andar, Centro de São Miguel de
Gostoso/RN - TEL/FAX: (84) 3263-41 8l - saomigueldogostoso.rn.gov.br

PREGAO ELETRONICO SRP N'O1O/2024
(Processo Administrativo n" 087)

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de São Migueldo Gostoso, por meio do(a)
Pregoeiro, sediado(a) Av. dos Arrecifes, I 720. Centro. São Miguel do Gostoso/RN, CEP:
59.585-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, tipo Imenor preço] por item, na

forma ELETRONICA, com Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei n" 14.133,
de202l. Decreto Municipal n'245 de 24 dejaneiro de 2024 e demais legislação aplicável
e. ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

I. DOOBJETO

l.l. O objeto da presente Iicitação é o registro de preços para eventual e futura aquisição
de picape compacta e material permanente para atender a demanda da Secretaria
Municipal de Assistência Social de São Miguel do Gostoso/RN, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e do convênio 241255920230001,, do
Ministério da Cidadania.

ô

lJnidade ouantidade Yll: Ynit
Maxrmo

il - 0027785 - Casinha de boneca - Brinquedo Aíesanal. com

lVaranda, portas e janelas. em MDF. nas cores Branco/Rosa. UND
Largura: 120 cm; Altura: 160 cm;

2 - 0027786 - Tenda - Tipo Chapéu De Bruxa, na cor Branca ou
Azul. com dinrensões 2.5m x 6m x 6m. cobenura em Lona TD UND
lO00 PVC. com proteção UV e estrutura de estacas de fixaÇão;

I - 0027787 - Ar Condicionado Split 12000 Btus UND

14 - 0027788 - Caixa de som acustica Ativa, dupla, com tÍipé. I

lBluetooth, entradas para instru-mentos, dispositivos, micrifones, iUND
IUSB e midia playintegrado; I l!/220.r, Audio profrssional. 

I

1 2 452 2A

22.0 59,38

l qee 93

891,06

2

1

óncÃos
INTER[SSADOS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

DATA E HORA DE
INICIO DAS PROPOSTAS:

l0H:00M DO DIA 01i04/2024 (HORARIO DE BRASILIA).

DATA E HORA LIMITE
PARA IMPUGNAÇÁO:

l0H:00M DO DIA 08/04/2024 (HORARIO DE BRASILIA)

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS:

l0H:00M DO DIA I110412024 (HORARIO DE BRASILIA)

DATA DE ABtrRTURÂ
DAS PROPOSTAS -
SESSÃO PÚBLICA:

l0H:0lM DO DIA I l/04/2024 (HORARIO DE BRASILIA).

I,OCAI-: www.portaldecompra spublicas. com.br

MODO DE DISPUTA
,.\BERTO

2



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.6 12.396/0001 -90
Av. Dos Arrecii'es, N' 1720, l'andar, Centro de São Miguel de
Gostoso/RN - TEL/FAX: (84) 3263-41 8 I - saomigueldogostoso.rn.gov.br

referência em volume e qualidade de som, com potencia não

inferior a 300w.

5 - 0027789 - Câmera de segurança IP, full HD, 2 Megapixels,
strutura metalica, para ambiente interno, Çom resolução não UND
nferior a 1080p, suporte para SSD,

C,pi
UAà

ir

2 008

3,48

44

5ô
x

B

2

iUND 2

.UND 2 9.272,13

'8 - 0027792 - Pipoqueira Elétrica Profissional, Potência
'I I0v.220v 1300w. Dimensôes (L x C xA ): 57 x 4 I x 7J. com
rPanela Basculante em inox revestida em teflon- Misturador
iestanhado, Lâmpada para iluminaçâo interna;

i,ND

I

T

411,14

562,39
Alumínio com 7 Degraus,49W x 200H

UND
leve.

Amamentação, com balanço suave,

fixos, re-vestmento em corino, material
espuma poliuretano D-23 e D-20, Sustentação com percintas

lásticas de alta resistência;. cores clara;

l1 - 0027796 - Cafeteira eletrica, mateÍial Inox, tipo coadora,
m Capacidade não inferior a 1,25 L, Jarra em Aço Inox, iltro
rmanente e função manter aquecido, potencia de 900w,220v,
res diversas;

UND 1 791 536

179,

T
iU
l

ND 96
c

I-T

Corpo super reforçado em aço carbono com açabamento err
pintura a pó eletrostática qonr base fosfatizada; Gre-has
redondas em ferro fundido para todos os modelos;Queimadores
de alto ren-dinrento, em ferro fundido, possuindo potência de

i4.09Okcal no modelo Çhama tripla frontal e 3.059kcano posselo

rchama dupla: Queimador chama intemtrasei espalha chamas em
icobre; Queimadores chapa tripla frontais e chama dupla trasei-
lros: orta com visor de vidro e equipada com mola para facilitar a

12 - 002'7797 - Fo9ào Industrial à Gás, com 6 Bocas e Fomo

€ reter o calor;

l3 - 0027798 - Microfones sem fio, duplo vocal, a bateria, XLR,
com controle de volume. na cor prelo:

1,4 - 0027799 - Yentilador de Coluna Desmontável, com ajusle
e altura, de dimensões 39D x 39W x 65H centimetros, na cor
reto ou branco;

l5 - 0027800 - Armário. tipo escritório [, multiuso, 2 portas 3

rateleiras, na cor branco; dimensões 150.0Ocm (altura),
84,0ocm (Largura), Acabamento da Fita Borda em PVC,

uxadores de aluminio, e materia MDP BPi

16 - 0027801 - Armário, tipo escritório Il, multiuso, feito em
aço. Altura 200,70 cm, larg 90,00 cnr, com duas ponas, I

lprateleira fixa e 3 móvel;

1l 4.839,50

.U f.f o

UND

UND

605,30

624,102

I
4 3378

l

-,,]

I '7 - 0027802 - Cad€ira de Escritório I. Secretária Base Cromada
om Rodinha, Dimensões do produto ,19D x 60W x l0l H
entimetros, com Encosto sólido, com ajustes de altu-ra,

IUND 399 66

.t

I

1

UND 4 1.186,26
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo MIGUEL Do GoSToSo
CNPJ: 0l .6 I 2.396/000 I -90
Av. Dos Arrecifes, N" 1720. lo andar. Centro de São Miguel de
Gostoso/RN - TEL/FAX: (84) 3263-4 I 8 I - saomigueldogostoso.rn.gov.br

l8 - 0027803 - Cadeira de Escritório II. Secretária Fixa Pé

alito, na cor preta, tubular em aço 3/4 por 1,20 espessura. Perfil
533,43pvc; Largura 42 cm, Altura Total 83 cm, Acabamento

ecido: J.Serrano e assento com espuma injetada.

19 - 0027804 - Cadeira de Escritório Ill, tipo Longarina 3

Lugares, Peso máximo recomendado por assento 150 Kg,
Medidas 46x34 cm, Assento: 52 cm, Altura do encosto;46 cm,
Altura do chão até o assento: 38 cm, Altura do assento até o
encosto: 42 cm;

't .1 39,7'1

20 - 0027805 - Sofá,3 lugares em PU, estrutura em madeira,
Assento com peÍcinta elástica e espuma com a maior densidade,

lmofadas em fibra siliconizada, OBS nos braços. dimensôes UND

I

4UND

2

1

33983.4
ão infçrior à altura 94,00 cm, Largura 1.98 m, Profundidade
2,00 cm;

2l - 0027806 - Tapete Emborrachado infantil, kit com 50
etes, medidas (comprimento x largura x espessura): UND

50x50xlcmi Placa em Eva, tipo Tatame;

22 - 0027807 - Batedeira eletrica industrial, 220v, Capacidade
a tigela superior a 4,5L, potencia nao inferior a 275w,
apacidade da massa nao inferior a l,5kg, acessorios Batedores ND

e gancho, batedor com borda flexivel, batedor para massa

folhada com raspador e protetor de respingos, cor variada;

3 - 0027808 - Depurador/PuriÍicador de Ar, 60cm Slim 3 Vel,
Slim para Fogões com mesa de ate 60Çm; Possui 3 velocidades,

de capacidade de sucção, Dupla filtragem: - Telas em UND
luminio lavável, com podcr eliminação de gordura e fumaça e

Filtro dç carvão ativado

24 - 0027809 - Freezer, Horizontal l55L 2 Portas. Capacidade
líquida de armazenamento 303L. Capacidade bruta de
armazenanlento 325L, Material do cesto em aço. coÍ branco:

25 - 0027810 - Impressora multifuncional, scanner/copiadora,
rofissional, de alta qualidade, impresssão a

laser,monocromática, cor, Branco/Cinza, display LCD, entrada
USB, Capacidade máxima de 300 folhas, 3 bandejas;

0 - 0027815 - Cadeira de Banho, desmontavé1, em
lumuminio. para até l5Okg, assentos com almofada

impermeavé|, com rodas;

I - 0027816 - Piscina de bolinha Infantil, de I,lm x I,lm com
1.000 Bolas, de aço Calvanizado, Espuma de alta Densidade e ND

1 940,70

4.036,661

I7

UND

Jb

i"o
2 8.864,8ô

359,43

UND

U 1 1 .819,36

T' a '*',"

' 
Gph

ê.
,

{'.

Densidade da espuma: 55kg/m', tecido do Revestimento: Tela
esh + Tecido-na cor preta; Materiais da Estrutura: Plástico
forçado + Metal

26 - 0027811 - Nobreak, l200va; UNO 2 1 .429,01

27 - 002'lEl2 - /.rquivo para pastas suspensas, com 4 gavetas,

de aço;
UND 1.454,334

28 - 0027813 - Secador de cabelo, potencia não inferior a

2100w, 220v;
UND 1

29 - 0027814 - Cadeira de rodas; de aço, possuindo chaves de
ajuste, dobravé|, suporte de braço almofadado e assento
acochoado, para até l20kg l,

ND 2

3l -0027817 - Computadorde mesa, Processador Intel Core 17.,..,^
8ger. memoria de l6gb, HD I TB SSD: moniror de l9'l IUNU

t

l,"o
T_

Tecido Bagunzito;

1r

1

4.101 ,82

2.199,63

1.505,66
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 I .6 I 2.396/0001 -90
Av. Dos Arrecifes, N' 1720. lo andar, Centro de São Miguel de
Gostoso/RN - TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.go

***'
v.br

cÉl Íi

5 - 0027820 - Caveteiro Mesa De Cabeira Multiuso. com 4
vetas, dimensões 35P x 39,5L x 67,3A centímetros, roduzido

MDP:

UND

37 - 0027822 - Mesa de escritório em L, 3 gavetas, 2 poÍas;
material em MDP e Madeira; Dimensões (AxLxP): 73,9 x 157 x UND
,15 cm.

38 - 0027823 - Mesa de reunião, para 8 lugares, Estrutura em
P ou MDF, Medida: 3,20 com x 1,2 lag; com cadeiras;

r---r--

670,09

1.243.46

3 1 .254,53

7.832,96

2 1.270,66

5.966,29

3.332,81

567,99

6.6ô6,06

4

UND

0 - 0027825 - Câmera filmadora, resolução máxima de imagem
a webçam de l6 Mp, Resolução estática efetiva l8Mp, Zoom
tico 3, 3 polegadas LCD, Distância focal 55 - 18, Resolução

de vídeo 1080p, com bateria;

4l - 0027826 - Fomo a gás, de lastro, montagem de çhão, tipo
industrial, com 2 pratilheiras, temperatura de 50"C a 300'C;

5 - 0027830 - Projetor Multimidia, Tecnologia de
çoneçtividade HDMI, Resolução máxima do visor 1920 x 1200;

- 0027831 - Banheira com supone e trocador, Dimensões do
roduto 70C x 79L x l00A centi-metros, Componente§
ncluidos Assento redutor, mangueira e plugue; Capacidade

lágua

ma do suporte: 20kg. Sendo: criança até lokg + l0 litros de
( Ioks)

'l - 0027832 - Estante de Madeira Maciça com 5 Nichos.
Dimensões 80P x 29,6L x 177,54 centi-metros, Forma

ezto:

49 - 0027834 - SMARTHPHONE, Capacidade de
da memória 256 GB, Resolução 1080 x 2400 ND

ixels, dual chip, Tamanho da tela 6,7 Polegadas

0-0027835-AUTOM VEL PICKUP, VE CULO ZERO
M, ANO DE FABRICAÇÂO MiNIMO 2024, TIPO PICK

UP, CABINE DUPLA (.I PORTAS), MOTOR A PARTIR DE
I.O, FLEX, COR BRANCA E CONTENDO OS SEGUINTES
RECURSOS COMO ITENS DE SÉRIE: I - BANCOS EM

URO; 2 - APOIOS DE CABEÇA COM RECULAGEM DE
ALTURA: I - VIDRO TRASEIRO TERMICO: 4 -
RETROVISORES EXTERNOS ELETRICOS; 5 - AR-
CONDICIONADO: ô - PRO IL IOR DI CÁR IER: 7 .

UND 1

1UND

UND

UND

UND

2

1

1.446,66

2.662,66

1

33 - 0027818 - HD extemo, HD de I TB, con€xoes de USB; IUND

4 - 0027819 - Tela de Projeção, com tripé, de dimensoes

,40M x 180M, 120 polegadas; l* T

UND 4 65ô,30

1.402,ô6
36 - 0027821 - Longarina, Cadeira de 3 Lugares, Base fixa em
formato de "y" em aço cromado com quatro sapatas;Dimensõçs;
l73cmx62cmx74cm; estrutura em aço perfurado;

42 - 0027827 - Celadeira, tipo duplex, 410L, Espaço Flex cor
Branca Com Controle lnterno de Temperatura CRM50LIB
220V;Congelador na paíe superior, geladeira com duas portas; t,

ND 1 6.592,33

43 - 0027828 - Liquidificador indust al 6 litros baixa rotação
bivolt;

UND 1 1.203,00

44 - 0027829 - Multiprocessador de alimentos, de 1,5L, Jarra de

Vidro. 800W. 220V1

UND 5 690,00
48 - 0027833 - Kit Brinquedo com acessibilidade; Contendo no
minimo 5 modelos difersntesi

UND '132.800,00

1

---Ti------T---

1

1

----T---- --J-

_T

UND 1

1l
l

1 1.036,43

r-

I
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.61 2.396/0001 -90
Av. Dos Arrecifes, N' 1720, lo andar, Centro de São Miguel de
Gostoso/RN - TEL/FAX: (84) 326i-4 | 8l - saomigueldogostoso.rn.gov

GI

1.2. A licitação será dividida em itens, conÍbrme tabela constante do Termo de

ReÍ'erência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu

interesse.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados pertencentes ao ramo de atividade
relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos

I
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responsáveis pela informação, devendo proceder. imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo l6 da Lei n" 14.133, de
2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123,
de 2006 e do Decreto n.o 8.538. de 2015.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1 . aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica
ou jurídica. quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404,
de l5 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

@rE 6:
)

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.4. pessoa Íisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da Iicitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

t



ll.,- r ,;

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL »T SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 12.396/0001 -90
Av. Dos Arrecifes, No 1720. l'andar, Centro de São Miguel de

Êâ.
(;

Gostoso/RN - TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.m.gov.br

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;

2.6. I 0. Não poderá participar, direta ou indiretamente. da licitação ou da execução
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § lo
do art. 9" da Lei n" t4.133 de 2021

2.7. O impedimento de que trata o item Erro! Fonte de referência não encontrada. será

também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, Íisica ou jurídica,
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada. inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e Errol
Fonte de referência não encontrada. poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação. de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

2.10. O disposto nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte
de referência não encontrada, não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,
nas contratações integradas, e do projeto executivo. nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não

poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n" 14.133/2021.

2. 12. A vedação de que trata o item Erro! Fonte de referência não encontrada. estende-
se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe
de apoio. profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste assessoria técnica.

3. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Editâl por irregularidade na
aplicação da Lei n' 14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abe(ura do certame.

Gpl:
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3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis. limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do ceftame.

3.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica através do sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por
meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

3.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo agente de contrataçâo, nos autos do processo de licitação.

3.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas, nos
termos do art. 55, §1", da Lei no 14.133. de 2021.

t) ciÍ
e*i 6)

4. DA APRESENTAÇAO
HABILITAÇÃO

DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço ou o percentual de desconto. conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3-2. não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor! a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXIII. da Constituição;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. l' e no inciso lll do art. 5'da
Constituicão Federal;
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4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artieo l6 da Lei n"
14. I 33 de 202 I

4.5. O Íbmecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 3 " da Lei Comolementar n" I 23. de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49
observado o disposto nos ss l' ao 3" do art. 4' da Lei n.' 14. I 33 d 20)1

4.5.1. quando for o caso, no item exclusivo para participação de microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento
no certame, para aquele item;

4.5.2. nos itens em que a participação não 1'or exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n" 123.

dg2!0ó, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6. A falsidade da declaraçào de que trata os itens 4.3. ou 4.5. sujeitará o licitante às

sanções previstas na Lei n' l ;1.1 33. de 202 l , e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio
de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor Íinal mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

Ciir,
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4.11. Ovalorfinal mínimoou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fomecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.1l.l. valor superior a lance já registrado pelo fomecedor no sistema, quando
adotado o critério dejulgamento por menor preço; e

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fomecedor no
sistema. quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto flnal máximo parametrizado na

forma do item Erro! Fonte de referência não encontrada. possuirá caráter sigiloso para
os demais fomecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle extemo e intemo.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio
de acesso.

5. DO PIIEENCHIMF],NTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1 . valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante:

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

í.;:

4. [3. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexâo.

)
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a @1§gggq.!g) dias, a contar da

data de sua apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais. quando participarem de licitações públicas;

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e/ou
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da Constituicão;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO NAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.

cpt
ú:

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.7. Na Dresente licitação. a Microemnresa e a Empresa de Pequeno Porte
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos
previstos no item 4.10.
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6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seujulgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na Íàse de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meiô de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abenura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.9. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta será indicado pelo Agente de Contratação.

6. 10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível.

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

-:, cflt
rq

6.6. O lance deverá ser ofeíado pelo valor unitário do item.

i§
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6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a

definição das demais colocações.

6. 12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.

6.13.1. A etapade lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de Í'echamento iminente dos lances, após
o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de Iances.

6.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços
até l0% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramenlo deste prazo.

6.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas
até llYo (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6)

6.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por oÍ'ertar melhor lance.

6.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no
item Erro! Fonte de referência nâo encontrada,, poderão os licitantes que apresentaram
as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

QÍ:ta
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6.14.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

6.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro.
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberÍa. paÍa a
definição das demais colocações.

6.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.16. Não serão aceitos dois ou rnais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identilicação do licitante.

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá perÍnanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será eÍ'etivada a verificação junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta tbr empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos aís. 44 e 45

>

du Lei (,-rmolementar n' Il j. de 100ó. regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 201 5



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.612.396/000 I -90
Av. Dos Arrecifes, N" I 720, l' andar, Centro de São Miguel de
Gostoso/RN - TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.m.gov.br

6.21 . I . Nessas condições. as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após

a comunicação automática para tanto.

6.21 .3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais Iicitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

6.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempale será aquele previsto no art.60 da Lei n" 14.133. de 2021, nesta ordem:

6.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderào
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

6.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
ficitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município. no território do Estado em que este se localize:

Gp{
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6.22.2.2. empresas brasileiras;

6.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

6.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei

n" 12. I87 de 29 de dezembro de 2009

6.23. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após

definido o resultado do julgamento.

6.23.1. A negociação poderá ser Íêita com os demais licitantes, segundo a ordem

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.

6.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.73.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada f-eita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento
da proposta.

7. DA FASE DEJULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n' 14. I 3i/2021 , legislação correlata e no
item 2.6.4 e Erro! Fonte de referência nâo encontrada. do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

crÍ;
ffâ. 6,

f

a) Cadastro Geral do Município de São Miguel do Gostoso/RNl

I l
.br
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b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro= I &ordenarPor=nomeSa
ncionado&direcao:asc); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoeVconsulta?cadastro= I &ordenarPor=nomeSa
ncionado&direcao=asc).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artiso l2 da Lei n' 8.429. de
t992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas. o licitante será reputado inabilitado. por falta de condição de participação.

7.4. Caso atendidas as condiçôes de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

7 .5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao
beneficio, em conformidade com o item 4.5 deste edital.

T

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,
o.pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contràtação
neste Edital e em seus anexos.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1 . contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

. - .7..7.3. apresentar preços inexequíveis ou peÍrnanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

7 .7 .4. não tiverem sua
Administração;

exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
ou seus anexos, desde que insanável.

7'8' No caso de bens e serviços em gerar, é indício de inexequibiridade das propostasvalores inferiores a 507o (cinquenta poicento) do valor orçado pela Administração.

CrÍ:
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7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada

após diligência do pregoeiro. que comprove:

7.8. I .l . que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

ciÍ
G)

!
ê

7 .8.1.2.
oferta.

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7 .9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral. semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado;

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e p9.!g_s!-pggg!q3!gCs!g
u nitário tido como relevan te. conforme lanilha anexa ao editalI)

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de execução.

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente
à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7. I l. caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de planilha de custos e Formação de preços
elaborada pela Administração, o Iicitante classificado em primeiro lugar sãrá.onro.ádo
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor
final da sua proposta, sob pena de não aceitaçâo da pioposta.

7.ll.l. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será
convocado a apresentar à Administração, por meio eietrônico, as planilhas com indicaçãodos quantitativos e dos custos unitàrios, seguindo o- modelo erauo.aao f'eiaAdministração, bem como com detarhamento dÀ Bonificações e Despesas Indiretas(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos varores adequados ao raror finai
da proposta vencedora, admitida a utirização dos preços unitários, nó .uro a".n.prlituJuporpreço global, empreitada integral, contraração semi-integrada e cont,utuça" ini"jruau,exclusivamente para eventuais adequações indispensáv?is no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional aàitamento posierior do contrato.
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7.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime

de dedicação exclusiva cuja púutiviáade seja mensurável' o licitante deverá indicar a

nrodutividade adotudu. u quuntiJade de pessoal que será alocado na execução contratual'

ffi;;;;;;il" o oui"to da contratação, não contrarie dispositivos legais vigentes e,

comprove a exequibilidade da proposta'

7. 12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação

Ou proútu. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo

,irti.à, a"ta" que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante

para arcar com todos os custos da contratação;

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas;

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,

quando não cabível esse regime.

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da

área especializada no objeto.

7.14. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer

diligências necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações
mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de

documentos, para atender à exigência deste edital

7.15. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e no
mesmo Drazo definido no termo de rência oara a entresa dos orodutos contadose

da solicitação.

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçáo
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

Cril:

I



lr

I
f;

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001 -90
Av. Dos Arrecifes, N" 1720, lo andar, Centro de São Miguel de
Gostoso/RN - TEL/FAX: (84) 3263-41 8 I - saomigueldogostoso.rn.gov.br

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7.20. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise. nào gerando direito a ressarcimento:

7.21 . Após a divulgação do resultado final da licitação, as âmostras entregues deverão
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser
descaíadas pela Administração, sem direito a ressarcimento;

7.22. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condiçôes
indispensáveis à realização de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos em
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

6)

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1 . Os documentos previstos no Termo
demonstrar a capacidade do licitante de rea
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62

de Referência, necessários e suficientes para
lizar o objeto da licitação, serão exigidos para
a 70 da Lei n" I 4. I 33. de 2021

1?' Quardo permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atend'idas medianie documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em traduçâo livre.

^ .8.2.1. Na hipótese de o.licitante vencedor ser empresa estrangeira que nãofuncione no Pais, para fins de assinatura do contrato ou da aia de registro de preços, osdocumentos exigidos para a habilitação serão traduriaor p* t.àartorjuramentado no país
e apostilados nos termos do disposto no o....to n. g.ãá0. i. zq a.l*"i.o J. ãô,6, ou

ff#:r:f venha a substituí_lo, ou .oniiiãÉàüj==tir.rp""ti*, .ã^urãããi. Àu

8'3 Quando permitida a nanicipaçâo de consórcio de empresas, a habiritaçào técnica,quando exigida' será feira pi -.il i" ,",n;ffi';;'il;liltivos de cada consorciadoe' para efeito de habiritaçào econômico-financ.iã ql,l.ár.-igida. será observado osomatório dos valores de cada consorciado.

8.3.1 . Se o consórcio não Í.or tbrmado integralmente por microempresas ouempresas de pequeno porte e o termo de rel'erênciá exigir requisitos de habilitaçãoeconômico-financeira. haverá um acrésci mo de 207o vin te l' en (] para o consórcioem relação ao valor exigido para os licitantes ind iv id uais.

ln-;,"",li-.XliXTfltos 
exisidos para fins de habiritação poderão ser apresenrados em

G1Í:
ru
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8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados, ainda
que o licitante tenha realizado o cadastro junto ao sistema de registro cadastral unificado
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

8.6. Será verificado se o licitante declarou em campo próprio no sistema, sob pena de

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desc lassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

8.8. A habilitação será verificada por meio da análise dos documentos encaminhados
através do sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br, no prazo limite estabelecido neste edital.

8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir.

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.10. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

8. I I . A verificação dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.ll.l. Os documentos que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas
do licitante mais bem classificado.

Gir:râ
e
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8.11.2. Quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente item ocorrerá
em relação a todos os licitantes.

8.12. Após a entrega dos
ou a apresentação de novos
arr.64):

documenros para habilitaçâo, não será permitida a substitui ção
documentos, salvo em sede de diligência, para ( Lei 1.1.13 3/2 I

I
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8. 12. I . complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

8.12.2. aualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas;

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação. o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, ate

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos
de que trata o subitem anterior.

8.16. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis. após confecção da Ata, comprovar a regularização. O prazo poderá
ser prorrogado por igual período.

8.16.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovaçâo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição

8. I 7. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DOS RECURSOS

9. I . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no
art. I 65 da Lei n' 14. I 3i de 202 I

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

t QÍ:

F----
ü-)

)

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lâvratura da ata-
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9.3.1 .

preclusão;
a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § l'do art. 17 da
Lei n" 14.133 de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na
data de intimação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida. a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão flnal da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do
aproveitamento.

recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
setor de licitações, localizado na Av. dos Arrecifes, 1720, Centro, São Miguel do
GostosoiRN, CEP: 5985-000, cabendo ao licitante o ressarcimento dos custos dos
serviços e dos materiais utilizados, quando o serviço de busca e de fornecimento da
informação exigir reprodução de documentos pela Administração.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o
prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata
de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n' 14.133,
de 2021 .

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado,
desde que:
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(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

10.3.1. A assinatura digital deverá observar o padrão de Infra-Estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. criado Medida Provisória 2200-212001. Para
tanto, deve constar no instrumento contratual o Código de Verificação padrão ICP-Brasil,
para posterior verificação. conforme modelo destacado a seguir:

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condiçôes.

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será dilulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidas. fica Íàcultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaçào, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

tcPq!'.3r

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O doc{nnslo edm loi prcposb parâ âsdrüre digtal nô ptthroíÍE Poítd da Alrh.tur.! CoÍülín
Pqra vedfcáÍ as rssinstu.E! dipe no flnk:

htFs:/,loÍtalôâ$inaturas.com.bÍIy'cíili:ar8F'19058&17SOCD7 ou vá.tá o .le
htps/poÊ81&ssinâlurrs.com.bt/ o ulilizo o códgo ràaixo pt.a wÍílcrr sa €lg docuo€río
á váSdo.

Código para verificação: BF19-D589- 173O-DCD7

I
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I1. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

ll.l.l. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

11.2. Será respeitada. nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
[ornecedores registrados na ata.

L0.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

1.0.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.

11.3. A habilitagão dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

I1.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de
preços.

I 1.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou

11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

I2. DAS INTRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

ll.l. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro:

I l. I .2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
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12.1.

c ulpa
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

I 2. I . I . deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

'12.1 .2.1 . não enviar a proposta adequada ao último lance ofeÍado ou após a
negociação;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou

l2.l .2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as

especifi cações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentagão exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação

l2.l .5. fraudar a licitação

QÍ:Fh,_ 6,

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administraçào:

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especia[ quando:

12. I .6.1 . agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

l2.l .6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada;

12.1.6.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

12.1.7. praticar ato lesivo previsto no art.5'da Lei n.'12.846. de 2013.

I
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I 2.2. Com fulcro na Lei n' I 4. I 33. de 2021 , a Admin istração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5%o a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

12.4.1. Para as inÍ'rações previstas nos itens Erro! Fonte de referência não
encontrada.. l2.l .2. e I 2. I .3. a multa será de 0.5o/o a l5o/o do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4a12.1.7, amultaseráde l5%
a 30o/o do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prt\zo
de l5 (quinze) dias úteis, contado da datâ de sua intimação.

12.7. A, sanção de impedimento de Iicitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações adm inistrativas relacionadas nos itens I 2.1 . I a 12. I .3, quando
não sejustificar a imposição de penalidade mais grave. e impedirá o responsável de licitar

6',t

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
norrnas e orientações dos órgãos de controle.
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e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de São

Miguel do Gostoso/RN, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens l2.l .4 a
12. I .7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12. I . I a l2.l .3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5". da Lei n.'
14.t3312021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 12.1.3, caracÍerizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. caso exigida.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por
3 (três) ou mais servidores, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

l2.l l. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

cpt:
'$Êâ
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da
Administração. o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não imponará o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na sede do setor de licitações indicado no cabeçalho deste
edital e mediante solicitação endereçada ao e-mail:
I icitacao@saomigueldogostoso.m.gov.br.

l3.l l. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

l3.l l.l. ANEXO I - Termo de Referência

l3.ll.l.l. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

13. I L2. ANEXO Il - Minuta de Termo de Contrato

l3.l1.3. ANEXO III - Minuta da Ata de Reg de Preço

S gue I do Gostoso/RN, 27 de maryo de 2024.

e

q,
)

6)ã

Fla
de Contratação

Souza Teixeira



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 l.6l 2.396/0001-90
Av. Dos Arrecifes. N' 1720. lo andar, Centro de São Miguel de

Costoso/RN - TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saom igueldogostoso.rn.gov

ANEXO I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN

(Processo Administrativo n" 087 /2024)

TERMO DE REFERENCIA

I. CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

I .1. Registro de preços para eventual e futura aquisição de picape compacta e material
permanente para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social de São

Miguel do Gostoso/RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste edital. no convênio 241255920230001, do Ministério da Cidadania e neste
instrumento.

item Descriçâo UNII) QUANT
0l Casinha de boneca - Brinquedo Artesanal. com

Varanda. portas e janelas. ern MDF. nas cores
Branco/Rosa. Largura: 120 cml Altura: I60 cm;

UNID OI

02 Tenda - Tipo Chapéu De Bruxa. na cor Branca ou
Azul, com dimensões 2.5m x 6m x 6m, cobertura em
Lona TD 1000 PVC, com proteção UV e estrutura de
estacas de fixação;

UNID 02

03 Ar Condicionado Split 12000 Btus UNID 02
0.1 Caixa de som acustica Ativa, dupla, com tripé,

Bluetooth, entradas para instru-mentos, dispositivos,
micrifones, USB e midia play integrado; 1101220v,
Audio profissional, referência em volume e qualidade
de som, com potencia não inferior a 300w.

UNID 0t

05 Câmera de segurança lP, full HD, 2 Megapixels,
estrutura metalica. para ambienle interno. com
resolução não inferior a 1080p. suporte para SSD,

UNID 02

06 Câmera de segurança IP, resolução de MP 2688 x
l5l2 (16:9). estrutura metalica. para ambiente
extemo, Compressào de Vídeo: H.264; Memória de

5I2 MB D.DR3L;

UNID 0t

01 Notebook, l2: geração Intel@ CorerM 15, tela Full
HD de 15.6" (1920 x 1080), l20Hz, WVA, memória
l6GB DDR4 (2x8GB) 2666MT/s; Expansível até
l6GB (2 slots SODIMM), Teclado numérico padrão
em português,2 USB 3.2 Type-A de l" gera-ção, I
USB 2.0, portas para I Tomada de energia, I
Conector de headset, I HDMI 1.4;

UNIL) 02

/
QY:lÍq

::
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08 Pipoqueira Elétrica Profissional. Potência
ll0vl220v: 1300w, Dimensões (L x C xA): 57 x 41

x 73. com Panela Basculante em inox revestida em
teflon, Misturador estanhado, Lâmpada para

iluminação intema;

UNID 0l

09 Escada de Alumínio com 7 Degraus. 49W x 200H
centímetros- Dobrável e leve.

UNID 0l

IO Veículo com carroceria, tipo picape. 4 portas, para 5
passageiros, carga até 999kg, motor 1.2 turbo, flex,
Potência (cv): I 33 (E) I 132 (G), tração dianteira,
direção eletrica, nas cores cinza ou branco;

UNID 0t

il Poltrona Amamentação, com balanço suave, puff,
encosto e assentos Ílxos, re-vestmento em corino,
material espuma poliuretano D-23 e D-20,
SusÍentação com percintas elásticas de alta
resistência;, cores clara;

UNID 0l

)2 Cafeteira eletrica, material lnox, tipo coadora, com
Capacidade não inferior a 1,25 L. Jarra em Aço Inox,
iltro permanente e função manter aquecido, potencia
de 900w, 220v, cores diversas;

UNID 0l

t3 Fogão Industrial à Gris, com 6 Bocas e Forno. Corpo
super reforçado em aço carbono com acabamento em
pintura a pó eletrostática com base fosfatizada; Gre-
has redondas em ferro fundido para todos os
modelos;Queimadores de alto ren-dimento, em ferro
t-undido. possuindo potência de 4.090kcal no modelo
chama tripla frontal e 3.059kcano posselo chama
dupla; Queimador chama intemtrasei espalha chamas
em cobre; Queimadores chapa tripla frontais e chama
dupla trasei-ros; orta com visor de vidro e equipada
com mola para facilitar a vedação e reter o calor;

UNID 0l

t4 Microfones sem fio, duplo vocal, a bateria, XLR,
com controle de volume, na cor preto;

UNID 0l

t5 Ventilador de Coluna Desmontável, com ajuste de
altura. de dimensões 39D x 39W x 65H centímetros.
na cor preto ou branco;

UNID 02

l6 Armário, tipo escritório [, multiuso, 2 portas 3
prateleiras, na cor branco; dimensões 150,00cm
(altura), 84,00cm (Largura), Acabamento da Fita
Borda em PVC. puxadores de aluminio, e materia
MDP BP;

UNID 04

t1 Armário. tipo escritório Il, multiuso. f-eito em aço.
Altura 200.70 cm. larg 90.00 cm, com duas portas. I
prateleira fixa e 3 móvel;

UNID 0.1

t8 Cadeira de Escritório I, Secretária Base Cromada
com Rodinha, Dimensões do produto 49D x 60W x

UNID 08

I I
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l0l H centímetros, com Encosto sólido, com ajustes
de altu-ra. Densidade da espuma: 55kg/m'. tecido do
Revestimento: Tela Mesh + Tecido-na cor preta;
Materiais da Estrutura: Plástico Reforçado + Metal

l9 Cadeira de Escritório I[. Secretária Fixa Pé Palito, na
cor preta, tubular em aço 3/.1 por 1,20 espessura.

Perfil em pvc; Largura 42 cm. Altura Total 83 cm.
Acabamento Tecido: J.Serrano e assento com espuma
inietada.

UNID 08

20 Cadeira de Escritório Ill. tipo Longarina 3 Lugares,
Peso máximo recomendado por assento 150 Kg,
Medidas 46x34 cm. Assento: 52 cm. Altura do
encosto: 46 cm, Altura do chão até o assento: 38 cm,
Altura do assento até o encosto: 42 cm:

UNID 04

2t Sofá, 3 lugares em PU, estrutura em madeira, Assento
com percinta elástica e espuma com a maior
densidade, Almofadas em fibra siliconizada, OBS nos
braços, dimensões não inferior à altura 94,00 cm,
Largura 1,98 m, Profundidade 92,00 cm;

UNID

22 Tapete Emborrachado infantil, kit com 50 tapetes,
medidas (comprimento x largura x espessura):
50x50xlcm: Placa em Eva. tipo Tatame;

UNID 0l

23 Batedeira eletrica industrial, 220v, Capacidade da
tigela superior a 4.5L. potencia nao inferior a 275w.
Capacidade da massa nao infêrior a l.5kg, acessorios
Batedores fouet e gancho, batedor com borda
flexível. batedor para massa folhada com raspador e

protetor de respingos, cor variada;

UNtt)

2.1 Depurador/Purificador de Ar, 60cm Slim 3 Vel, Slim
para Fogões com mesa de ate 60cm: Possui 3

velocidades, grande capacidade de sucção, Dupla
filtragem: - Telas em alumínio lavável, com poder
eliminação de gordura e fumaça e Filtro de carvão
ativado.

UNID 0l

25 Freezer, Horizontal 355L 2 PoÍas, Capacidade
líquida de armazenamento 303L, Capacidade bruta de

armazenamento 325L, Material do cesto em aço, cor
branco;

LINID 0r

)6 lmpressora multifuncional, scanner/copiadora,
profissional. de alta qualidade, impresssão a
laser,monocromática, cor, Branco/Cinza, display
LCD. entrada USB. Capacidade máxima de 300
folhas, 3 bandejas;

UNID 02

2l Nobreak, l200va; UNID 02
28 Arquivo para pastas suspensas, com 4 gavetas, de

aço;
L,T.llD 0.1

02

0l
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29 Secador de cabelo, potencia não inferior a 2100w,
220v;

LINID 0l

30 Cadeira de rodas; de aço, possuindo chaves de ajuste,
dobravéI, suporte de braço almofadado e assento
acochoado, para até l20kg

UNID 02

3l Cadeira de Banho, desmontavéI, em alumuminio,
para até l50kg, assentos com almofada impermeavéI,
com rodas;

LINID 0l

32 Piscina de bolinha Infantil. de l.lm x l,lm com
I .000 Bolas, de aço Galvanizado. Espuma de alta
Densidade e Tecido Bagunzito;

LINID 0l

J,J Computador de mesa, Processador lntel Core 17,

8ger, memoria de I 6gb, HD ITB SSD; monitor de

l9';

L,INID 02

34 HD externo. HD de I TB. conexoes de USB: UNID
35 Tela de Projeção, com tripé, de dimensoes 2,40M x

180M, 120 polegadas;
UNID 0l

36 Caveteiro Mesa De Cabeira Multiuso. com 4 gavetas,

dimensões 35P x 39,5L x 67.3A centímetros,
roduzido em MDP;

UNID 0,1

)l Longarina. Cadeira de 3 Lugares, Base fixa em
formato de "y" em aço cromado com quatro
sapatas;Dimensões: I 73cmx62cmx74cmi estrutura
em aço perfurado;

UNtD 0,1

i8 Mesa de escritório em L, 3 gavetas, 2 portas; material
em MDP e Madeira; Dimensões (AxLxP): 73,9 x 157

x 45 cm.

UNID 03

i9 Mesa de reunião, para 8 lugares, Estrutura em MDP
ou MDF, Medida: 3,20 com x 1,2 lag; com cadeiras;

UNID 0r

Bebedouro, tipo coluna garralão; 220v UNID 0?
.+t Câmera filmadora, resolução máxima de imagem da

webcam de l6 Mp, Resolução estática efetiva l8Mp,
Zoom optico 3, 3 polegadas LCD, Distância focal 55
- 18, Resolução de vídeo 1080p, com bateria;

UNID 0t

42 Forno a gás, de lastro, montagem de chão, tipo
industrial, com 2 pratilheiras, temperatura de 50oC a

300"c;

UNID 0t

4i Geladeira, tipo duplex,4l0L, Espaço Flex cor Branca
Com Controle lntemo de Temperatura CRM5OHB
220V;Congelador na parte superior, geladeira com
duas portas;

UNID 0l

Liquidificador industrial 6litros baixa rotação bivolt; UNID 0l
+5 Multiprocessador de alimentos. de I ,5L, Jarra de

Vidro, 800W,220V;
UNÍD OI

.16 Projetor Multimidia, Tecnologia de conectividade
HDMI, Resolução máxima do visor 1920 x 1200;

UNID 01

,
QÍ:ra

0l
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)

Banheira com suporte e trocador, Dimensões do
produto 70C x 79L x l00A centi-metros.
Componentes incluídos Assento redutor, mangueira e

plugue; Capacidade máxima do suporte: 20kg. Sendo:
criança até lOkg + l0 litros de água (lOkg)

UNID 0l

.+8 Estante de Madeira Maciça com 5 Nichos,
Dimensões 80P x 29,6L x 177,5A centi-metros,
Forma Trapézio;

UNID 02

.t9 Kit Brinquedo com acessibilidade; Contendo no
minimo 5 modelos diferentes;

UNID 05

50 SMARTHPHONE, Capacidade de armazenamento da
memória 256 GB, Resolução I 080 x 2400 Pixels,
dual chip, Tamanho da tela 6,7 Polegadas

UNID 0l

5l AUTOM VEL PICKUP, VEICULO ZERO KM,
ANO DE FABRICAÇÃO MINIMO 2024, TIPO
PICK UP, CABINE DUPLA (4 PORTAS), MOTOR
A PARTIR DE I.O, FLEX, COR BRANCA E
CONTENDO OS SEGUINTES RECURSOS COMO
ITENS DE SERIE:
I . BANCOS EM COURO;
2 - APOIOS DE CABEÇA COM REGULAGEM DE
ALTURA:
3 . VIDRO TRASEIRO TÉRMICOi
4 . RETROVISORES EXTERNOS ELETRICOS:
5 . AR-CONDICIONADO:
6. PROTETOR DE CÁRTER:
7 - INDICADOR DE TROCA DE MARCHA;
8 - INDICADOR DE COMBUSTíVEL:
9 - úDto CoM ENTRADA USB:
l0 - PORTA USB ADICIONALT
I I - FARÓIS DE NEBLINA;
12 - TOMADA 12V;
I3 _ PORTA OBJETOS NAS PORTAS;
I4. COMPUTADOR DE BORDO;
I5 . CINTOS DE SEGURANÇA RETRÁTEIS:
I6 - PARA.BARRO;
l7 - PROTETOR DE CAÇAMBA;
I8. FAROIS EM LED;
I9 - VOLANTE COM REGULAGEM DE ALTURA;
20 - VIDROS ELETRICOS DTANTEIROS E
TRASEIROS;
2I_TRAVAS ELETRICAS:
22 - CÂMERA DE RE;
23 _ CENTRAL MULTIMÍDIA:
24. CONTAGIROS;
25 . VOLANTE EM COURO

UNIDAD 0l

I

41
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1.2. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. Quando a contratação se der por contrato, o prazo de vigência da contratação será até
o término do exercício financeiro em vigor, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de
2021.

I .3.1 . No caso de fornecimento de caráter contínuo, assim considerado porque os
produtos a serem contratados pela Administração Pública são decorrentes de necessidades
permanentes ou prolongadas, para a manutenção da atividade administrativa, o contrato
poderá ser prorrogado por até l0 (dez) anos.

1.4. Quando a contratação se der por Ata de Registro de Preços, o prazo de vigência será
de I (um) ano podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado a
vantajosidade do preço registrado, nos termos do art. 84, caput, da Lei n' 14.133, de202l.

26 . CONSOLE CENTRAL COM PORTA-
OBJETOS E
PORTA-COPOS;
27 - CINTOS DE SEGURANÇA TRASEIROS
(LATERAIS E CENTRAL) RETRATEIS;
28 . LIMPADOR E LAVADOR DO PARA-BRISAS;
29 - ESTRIBO LATERAL;
30 - DIREÇÀO ELETRICA;
3I - ALÇA DE SEGURANÇA LADO
PASSAGEIRO;
32. PARA.CHOQUE TRASEIRO COM ESTRIBOS
ANTIDERRAPANTES;
33 - LUZES DE POSIÇÃO DIURNAS;
34 - 4 PORTAS;
35 . AIR BAG LATERAL;
36 - SENSOR DE ESTACIONAMENTO:
37. PORTA-LUVAS;
38 . AIRBAG DUPLO (MOTORISTA E

PASSAGEIRO);
39 . AJUSTE DO BANCO DO MOTORISTA;
40. ALARME ANTIFURTO;
41 - ALERTA DE USO DO CINTO DE
SEGURANÇA
PASSAGEIRO;
42 - CÂMBIO AUTOMÁTICO;
43 - FREIOS ABS COM EBD.
44 - EMPLACAMENTO PARA O MUNICÍPIO DE
SÃo MIGTJEL Do GoSToSo - RN.
45.GARANTIA MÍNIMA I2 MESES SEM LIMITE
DI: UILOMETRAGEM
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1.5. O contrato/arp oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigênciâ da contratação. de acordo com o instrumento adotado.

I .6. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas
e imediatamente após o julgamento das propostas.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÂO

2.1 . A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Tecnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. FORMA E CRTTERTOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

rl.l. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

4.1.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÀO, sob a forma ELETRONICA, com adoçào do
critério de julgamento pelo IMENOR PREÇO].

4.2. Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o Iicitante comprovar os seguintes requisitos:

.1.2. L Habilitação jurídica

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ú)ê
'f"I

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.qov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
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inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. acompanhada de documento
comprobatório de seus adm inistradores;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de Í'uncionamento
no Brasil. publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a lilial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
será considerada como sua sede.

Í) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
adm inistradores;

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera. com averbação no Registro onde Íem sede a matriz;

h) Sociedade cooperâtiva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art. 107 da Lei n'5.764 de 16 d ro l97l .

4.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso:

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n' I .75 l,
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n'5.452, de l'de maio de 1943:

:+' qii
(;)re

4.2.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.

(
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e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relati VO

ao domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou
sede do fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Muncipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentaçâo de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente. na forma da lei.

f) O fomecedor enquadrado como m icroempreendedor individual que pretenda
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual
e municipal.

{.2.J. Qualifi cação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor
- Lei n" 14. I 33. de 2021 art. 69. caDut. inciso II)

4.2.4. Qualifi cação Técnica'

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de produtos similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s)
pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

a.l. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome
da matriz ou da filial do fornecedor.

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o
objeto contratado, dentre outros documentos.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

5.1. Da exigência de âmostra

5.1.1. A critério do Pregoeiro. caso a compatibilidade com as especificações
demandadas, sobretudo quanto a padrôes de qualidade e desempenho, não possa ser
aferida pelos meios previstos no edital, o interessado classificado provisoriamente em
primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização
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divulgados por mensagem no sistemâ, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

5.1.2. As amostras poderão ser entregues no endereço Av. dos Anecifes, 1720,
Centro. São Miguel do Gostoso,/RN. CEP:59585-000. no prazo limite de 5 dias, sendo
que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

5.1.3. E facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada no chat pelo interessado. antes de findo o prazo.

5.1 .4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a
proposta será recusada.

5. 1.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.

5.1.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)
aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até
a verificação de uma que atenda às especiÍicações constantes neste Termo de Referência.

5.1.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados
como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

5.1.8. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues
deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão
ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

5.1.9. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

5.2. Subcontratação

5.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

6. MODELO DE EXECUÇÀO DO OBJETO

6.1. Condições de Entrega

6.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a)
conhecimento da ordem de compra.

6.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos (2) dias de antecedência para que

qÍ^à:
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qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.

6.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Av, dos Arrecifes,
1720, Centro, São Miguel do Gostoso/RN, Tel.: (84) 3263-4181, e-mail:
smgsemthas@gmail.com.

6.1.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não
poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo
fabricante.

d)

6.2. Garantia, manutenção e assistência técnica

6.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

ll de

7.l. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as norrnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordenr de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execugão será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.4. O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá inÍbrmações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de Íiscalização. das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execuçào da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato. ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133. de 2021. art. I17, caput).

7.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração;

j I
1
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7.3. As comunicaÇões entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal tbrmalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
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7.8.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133 de 2021 art
l17. §1");

7.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção;

7.8.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

7.8.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

7.8.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos. solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.8.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

7.8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

7.8.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato. de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência.
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7.8.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7 .8.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. I 58 da Lei n' 14. I 33, de 202 I , ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso.

7.8.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
prorrogação contratual.

7.8.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

8. CRJTERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

8. l.Recebimento do ObjetoOs bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária,
no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

8.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021, o prazo
máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

8.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente
prorrogado, de lorma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
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8.I .6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade. deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133,de2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuçâo
do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será

computado para os fins do recebimento definitivo.

8.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança do fomecimento nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

8.2. Do Pagamento

8.2.1. Pela perfeita entrega do objeto licitado, será efetuado o pagamento dos
produtos fornecidos, em moeda corrente, através de transferência bancária, em até 30
(trinta) dias da data da conclusão do procedimento de liquidação da despesa, desde que
não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora;

8.2.2. O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única
data, preferencialmente no dia l0 (dez) do mês subsequente ao do fornecimento;

8.2.3. A fatura deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições
inclusos no preço;

8.2.4. O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitaçào da licitação:

8.2.5. Para inclusão na ordem cronológica das exigibilidades e início do
procedimento de liquidação de despesa, o fomecedor deverá protocolar a nota fiscal,
solicitação de cobrança, fatura ou instrumento equivalente no Setor de Protocolo da
Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, cujo endereço encontra-se no
cabeçalho deste Edital.

8.2.6. Além da nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou instrumento
equivalente, o contratado deverá apresentar os seguintes documentos:

a) certidões negativas de débitos Municipal, Estadual, Federal, Previdenciária,
do FGTS e exarada pela Justiça do Trabalho, devidamente acompanhadas da
prova de sua autenticidade e da observância do prazo de validade;

b) demais documentos necessários para a comprovação da despesa

)
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8.2.7. O procedimento de liquidação da despesa deverá ser concluído pela
Administração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do protocolo da
nota fiscal. solicitação de cobrança. fatura ou instrumento equivalente.

8.2.8. Após o atendimento do previsto nos itens anteriores, o gestor de contrato
responsável pelo atesto da despesa conferirá a documentação comprobatória exigida pela
legislação em vigor, verificando, inclusive, a autenticidade das certidões apresentadas
junto aos respectivos órgãos expedidores e verificará se os produtos entregues atendem
às especificações e condiçôes previamente acordadas, conforme estabelece o art.63 da
Lei n" 4.320, de l7 de março de 1964, e, não havendo qualquer pendência, emitirá o
Termo de Recebimento Definitivo.

8.2.9. O gestor do contrato decorrente deste processo licitatório será indicado
mediante despacho do ordenador de despesa ou ponaria, o qual integrará os autos e fará
parte deste independentemente de transcrição.

8.2.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,

como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, interromper-se-ão os prazos oponíveis ao Poder Executivo de São Miguel
do Gostoso/RN exclusivamente quanto ao fornecedor, o qual será retirado da ordem
cronológica das exigibilidade, ficando o pagamento sobrestado até que o contratado
providencie as medidas saneadoras.

8.2.11. Não havendo regularização, a contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à contratada a ampla defesa.

8.2.13. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer
natureza-

8.2.14. Caso a identiÍicação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da
fatura, o fato será informado à licitante vencedora para que seja efetuada a devolução do
valor correspondente no próximo documento de cobrança e em dobro por meio de
compensação;

8.2.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do Índice IPCA de correção monetária.
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8.2.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

8.2.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

8.2.18. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão relidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

8.2.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. .OBRTGAÇÕESDOCONTRATANTE

9.1 . São obrigações do Contratante:

9.1.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,
de acordo com o contrato/ata de registro de preços e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fomecido, para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

9.1 .5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133. de 2021;

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fomecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato ou Ata de
Registro de Preços;

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de
Referência;

9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

6}
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9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do Termo de Contrato e Ata de Registro de Preços, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

9.1.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a conÍar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.

9.l.ll. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

9.1 .13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

IO. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Contrato /
Ata da de Preços e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dô objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990);

c) Comunicar ao contratante, no prâzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto. com a devida comprovação:

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do
contrato ou autoridade superior aÍÍ. 137 da t.ei n." 14.133 de 2021 e prestar todoII
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

e) Reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte. no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

g) Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS -
CRF; 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 6) Outros documentos
exigidos pela Administração para comprovaçào da despesa;

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especÍfica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que nâo
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.

k) Manter durante toda a vigência do contrato/ata de registro de preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para

habilitação na licitação;

l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato/ata de registro
de preços, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação art. l16 da Lei n." 14. 133 de 2021

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
Íixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas (art. I I 6. paráeralo único. da Lei n." 14. I 33. de 202 I );

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do
cumprimento do contrato/ata de registro de preços;

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos. devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

I



ll'; t,i cd:

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo MIGUEL Do GoSToSo
CNPJ: 0l .6 12.396/0001 -90
Av. Dos Arrecifes, N' 1720, lo andar, Centro de São Miguel de
Gostoso/RN - TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.b

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124 II da Lei n' 14. I 33 de 2021
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p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal. as normas de segurança do contratantel

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os
materiais, equipamentos, Í'erramentas e utensílios demandados, cuja quantidade.
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação
de regência;

r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o
local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.

t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre.

I1. INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

I l.l. Comete infração administrativa,
contratado que:

nos termos da Lei n" 14.133 de 2021 ,o

b) der causa à inexecução parcial do contrato ou da ata de registro de preços

que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato ou da ata de registro de preços;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato ou da ata de registro de preços;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato ou da ata de registro de

preços;

a) der causa à inexecução parcial do contrato ou da ata de registro de preços;

I
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato/ata
de registro de preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
arr. 156 da Lei n" 14.133 de 201 I

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste TR, sempre que não sejustificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156. § 4'. da Lei n" 14. I 33. de 202 I );

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratâr, quando praticadas as

condutas descritas nas alineas "e"."f', "9" e "h" do subitem acima deste TR, bem como
nas alíneas "b", "c" e "d". que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
| 56. §5". da Lei rro 14. | 3i. de 202 I )

iv. Multa:

I . moratória de I % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. moratória de I % (um por cento) por dia de atraso inj ustificado sobre o valor total
do contrato. até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato ou o cancelamento da ata de registro de preços por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. compensatória de 40% (quarenta por cento) sobre o valor total do contrato ou da
ata de registro de preços. no caso de inexecução total do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (q!!.
156. §9". da Lei no 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7', da Lei n" 14.133, de 2021\.

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de l" de asosto de
2013.



t

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.6 I 2.396/0001 -90
Av. Dos Arrecifes, N" 1720, lo andar, Centro de São Miguel de
Gostoso/RN - TEL/FAX: (84) 3263-418 | - saom igueldogostoso.rn.gov.br

ll.4.l. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n"
14.133, de 2021).

I 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor. a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada j ud icialmente (art.
156, §8", da Lei n' 14.133, de 2021).

I 1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

I 1.6.

2021):
Na aplicação das sanç ões serão considerados (art. 156. §l', da Lei no 14.133, de

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concretot

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na L§.i_-U:_llJ_f-f,Jç282_1, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846 de 2013 serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados
competente definidos na reÍêrida Lei (an. 159).

o rito procedimental e autoridade

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para lacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos no contrato e/ou ata de registro de preços ou para provocar confusào
patrimonial, e! nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contradilório,

I L4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida adm inistrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160, da Lei n' 14.133,
de 2021).

I I . 10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'
14.133121.

I I .l I . Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes do mesmo contrato/ata de registro de preços ou de outros contratos
administrativos/ata de registro de preços que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

12, ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município.

São Miguel do Gostoso/RN,04 de março de 2024.

Paulo César Martiniano
Secretário(a) Municipal de Assistência Social

c

I L9. O Contratante deverá. no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l. da Lei n' 14.133. de 2021).
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APENDICE DO ANEXO I
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo: 08712024

2. ÁREA REQUISITANTE

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social
Responsável: Pau lo Cesar Martiniano

3. DESCRIÇÃO DA :{ECESSIDADE

A Secretaria Municipal de Assistência Social de São Miguel do Gostoso/RN dispõe de

demanda para registro de preços para eventual e futura aquisição de picape compacta e

equipamentos para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social de

São Miguel do Gostoso/RN. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste edital e do convênio 241255920230001, do Ministério da Cidadania. Esta
contratação se faz indispensável diante da necessidade desta secretaria na estruturação
Sistema Unico de Assistência Social - SUAS. Outrossim, informo que a aquisição em tela
visa atender o plano de trabalho do convênio firmado com a União Federal/Ministério da

Cidadania, decorrente da Programação 24124 1255920230001.

4. DA PREVISAO NO PCA

Considerando que a Nova Lei de Licitações (Lei n' 14. 133/202 | ), entrou plenamente em
vigor em 29 de dezembro de 2023, ainda não foi possível elaborar o Plano de

Contratações Anuais de que trata o art. 12, VIl, da indigitada norma, em que pese ser
facultativo. Contudo, por se tratar de demanda de natureza contínua, isto é, quando o
serviço é indispensável para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de

necessidades permanentes (art. 6", XV, da Lei n" 14.133121), entendemos que deverá ser

incluída no início de cada exercício financeiro.

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO

Para atendimento da necessidade da Administração, a solução deverá contemplar os
seguintes requisitos técnicos:

5.1 . A contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

5. l. l. Habilitação.iurídica

a) Pessoa fisica: cédula de identidade (RC) ou documento equivalente que,
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

Crií:
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b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. acompanhada de

documento comprobatório de seus adm in istradoresl

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária. respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no Registro onde tem sede a

matriz;

h) Sociedade cooperativa: ata de Í'undação e estatuto social, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, alem do registro de que trata o
art. 107 da Lei n'5.764 de l6 de dezembro l97l .

5.1.1 .I . Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.

5. I .2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o casoi

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentaçào de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751,

(

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
M icroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio https://rllw.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
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de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

c
(FGTS);

) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l" de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

Í) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;

g) Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou
Muncipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar
n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

5. 1.3. Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fomecedor - Lei n' 14.133, de 2021 , art. 69, caput. inciso II)

5. I .4. Qualificação Técnica'

a) Comprovaçào de aptidão para o fornecimento de produtos similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s)
pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

a.l . Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome
da matriz ou da filial do fornecedor.

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

t
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contratação, endereço atual da contratante e local em que íoi executado o

objeto contratado, dentre outros documentos.

5. 1.5. Outras comprovações

a) Declaração de que não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de l6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição;

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas

c) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação:

d) Consulta prévia ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

5.1.6. No caso de participação de cooperativa, será exigida a seguinte
documentação complementar:

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos
para a contratação e que executarão o contrato. com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts.4o inciso XI 2t inciso I e ,12. §§2" a 6" da Lei n. 5.764. de l97l :

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários ao fomecimento do objeto;

d) O registro previsto na Lei n. 5.764 de l97l art. 107

e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

0 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: i) ata de fundação; ii) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
iii) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; iv)
editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; v) três registros
de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas

reuniões seccionais, e vi) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a
contratar o objeto da licitação;

G'Qx:3ã
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g) A última auditoria contábil-Íinanceira da cooperativa. conforme dispõe o
aÍt. ll2 da Leí n. 5.764 de l97l . ou uma declaração. sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Tendo em vista o que consta no DFD, bem como o levantamento próprio realizado pela
Lll de Plane amento, estimam-se as se uintes uantidades de Íbrnecimento:

G.

E

item Descriçâo U\ID QUANT
I.-INID 0r0l

Tenda - Tipo Chapéu De Bruxa, na cor Branca ou
Azul, com dimensões 2.5m x 6m x 6m, cobertura em
Lona TD 1000 PVC, com proteção UV e estrutura de
estacas de fixação;

UNID 02

03 Ar Condicionado Split 12000 Btus UNID 02

04 UNID 0lCaixa de som acustica Ativa. dupla, com tripé,
Bluetooth, entradas para instru-mentos, dispositivos,
micrifones, USB e midia play integrado; ll0l220v,
Audio profissional, referência em volume e qualidade
de som, com potencia não inferior a 300w.

05 Câmera de segurança IP. lull HD. 2 Megapixels.
estrutura metalica. para ambiente intemo, com
resolução não inÍêrior a 1080p. suporte para SSD,

UNID 02

06 Câmera de segurança IP, resolução de MP 2688 x
I 5 l2 ( | 6:9). estrutura metalica, para ambiente
externo, Compressão de Vídeo: H.264; Memória de

5I2 MB D-DR3L;

UNID 0t

07 Notebook, 12: geração lntel@ CorerM 15, tela Full
HD de 15.6" (1920 x 1080), l20Hz, WVA, memória
l6GB DDR4 (2x8GB) 2666MT ls1' Expansível até

I 6GB (2 slots SODIMM), Teclado numérico padrão
em português, 2 USB 3.2 Type-A de l" gera-gão, I

USB 2.0, portas para I Tomada de energia, I
Conector de headset, 1 HDMI I .4;

LINID 02

08 Pipoqueira Elétrica Profi ssional, Potência
I l0v/220v = t300w, Dimensões (L x C xA): 57 x 4l
x 73, com Panela Basculante em inox revestida em
teflon, Misturador estanhado, Lâmpada para
iluminação interna;

LINID

cpl:

( {

Casinha de boneca - Brinquedo Artesanal, com
Varanda, portas e janelas, em MDF, nas cores
Branco/Rosa, Largura: 120 cm; Altura: 160 cm;

02

0l
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Qpt

E ú-\

v.br

09 Escada de Alumínio com 7 Degraus, 49W x 200H
centímetros. Dobrável e leve.

UNID 0l

l0 Veículo com carroceria, tipo picape, 4 portas, para 5

passageiros, carga até 999kg, motor 1.2 turbo, flex,
Potência (cv):133 (E) I 132 (C), tração dianteira,
direção eletrica, nas cores cinza ou branco;

UNID 0l

ll Poltrona Amamentação, com balanço suave, puff,
encosto e assentos fixos. re-vestmento em corino,
materia[ espuma poliuretano D-23 e D-20,
Sustentação com percintas elásticas de alta
resistência;, cores clara;

UNID 0t

l2 Cafeteira eletrica, material Inox, tipo coadora, com
Capacidade não inferior a 1,25 L, Jarra em Aço Inox,
iltro permanente e função manter aquecido, potencia
de 900w, 220v, cores diversas;

UNID 0l

l3 Fogão Industrial à Gás, com 6 Bocas e Fomo. Corpo
super reforçado em aço carbono com acabamento em
pinturâ a pó eletrostática com base Íbstatizadat Gre-
has redondas em ferro fundido para todos os

modelos;Queimadores de alto ren-dimento, em ferro
fundido, possuindo potência de 4.090kcal no modelo
chama tripla frontal e 3.059kcano posselo chama
dupla; Queimador chama intemtrasei espalha chamas
em cobre; Queimadores chapa tripla frontais e chama
dupla trasei-ros; orta com visor de vidro e equipada
com mola para facilitar a vedação e reter o calor;

UNID

1,1 Microiones sem fio. duplo vocal, a bateria, XLR,
com controle de volume, na cor preto;

UNID 0l

l5 Ventilador de Coluna Desmontável. com ajuste de
altura, de dimensões 39D x 39W x 65H centímetros,
na cor preto ou branco;

LINID 0l

l6 Armário, tipo escritório [, multiuso, 2 portas 3

prateleiras, na cor branco; dimensôes 150,00cm
(altura), 84.00cm (Largura). Acabamento da Fita
Borda em PVC, puxadores de aluminio, e materia
MDP BP;

UNID 0.1

l1 Armário, tipo escritório Il, multiuso, feito em aço,
Altura 200,70 cm, larg 90,00 cm, com duas portas, I
prateleira fixa e 3 móvel;

UNID

l8 Cadeira de Escritório I, Secretária Base Cromada
com Rodinha, Dimensões do produto 49D x 60W x
l0lH centímetros, com Encosto sólido, com ajustes
de altu-ra, Densidade da espuma: 55kg/m', tecido do
Revestimento: Tela Mesh + Tecido-na cor preta;
Materiais da Estrutura: Plástico Reforçado + Metal

L]NID 08

I, .L

0l

04
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Qi:
É_

Ú)I
l9 Cadeira de Escritório II. Secretária Fixa Pé Palito. na

cor preta, tubular em aço 3/4 por 1,20 espessura.
Perfil em pvc; Largura 42 cm, Altura Total 83 cm,
Acabamento Tecido: J.Serrano e assento com espuma
injetada.

UNID 08

20 Cadeira de Escritório Ill, tipo Longarina 3 Lugares,
Peso máximo recomendado por assento 150 Kg,
Medidas 46x34 cm, Assento: 52 cm, Altura do
encosto: 46 cm, Altura do chão até o assento: 38 cm,
Altura do assento até o encosto: 42 cm;

UNID 0,+

2t Sofá, 3 lugares em PU, estrutura em madeira, Assento
com percinta elástica e espuma com a maior
densidade, Almofadas em fibra siliconizada, OBS nos
braços, dimensões não inferior à altura 94,00 cm.
Largura 1,98 m, Profundidade 92,00 cm;

UNID 02

Tapete Emborrachado infantil, kit com 50 tapetes,
medidas (comprimento x largura x espessura):
50x50x lcm; Placa em Eva, tipo Tatame;

UNID 0t

23 Batedeira eletrica industrial. 220v. Capacidade da
tigela superior a 4,5L, potencia nao inferior a 275w,
Capacidade da massa nao inferior a l,5kg, acessorios
Batedores fouet e gancho, batedor com borda
flexível, batedor para massa folhada com raspador e
protetor de respingos, cor variada;

UNID 0l

24 Depurador/Purificador de Ar, 60cm Slim 3 Vel, Slim
para Fogões com mesa de ate 60cm: Possui 3

velocidades, grande capacidade de sucção, Dupla
filtragem: - Telas em alumínio lavável, com poder
eliminação de gordura e fumaça e Filtro de carvão
ativado.

UNID 0l

25 Freezer, Horizontal 355L 2 Portas, Capacidade
líquida de armazenamento 303L, Capacidade bruta de
armazenamento 325L, Material do cesto em aço, cor
branco:

UNID 0l

26 Impressora multifuncional. scanner/copiadora,
profissional, de alta qualidade, impresssão a

laser,monocromática, cor, Branco/Cinza, display
LCD, entrada USB, Capacidade máxima de 300
folhas, 3 bandejas;

UNID 02

2l Nobreak, I 200va; IINID 02
28 Arquivo para pastas suspensas, com 4 gavetas, de

aço;
UNID 04

79 Secador de cabelo, potencia não inferior a 2100w,
220v;

UNII) 0l
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30 Cadeira de rodas; de aço, possuindo chaves de ajuste,
dobravéI, suporte de braço almofadado e assento
acochoado, para até l20kg

UNID 07

3l Cadeira de Banho. desmontavé|. em alumuminio.
para até I 50kg, assentos com almofada impermeavéI,
com rodas:

LINID 0l

32 Piscina de bolinha lnfantil, de l,lmx l,1m com
1.000 Bolas, de aço Galvanizado, Espuma de alta
Densidade e Tecido Bagunzitol

UNID 0t

JJ Computador de mesa, Processador Intel Core 17,

Sger, memoria de l6gb, HD 1TB SSD; monitor de
l9':

LiNID 02

34 HD externo, HD de I TB, conexoes de USB; 0r
35 Tela de Projeção, com tripé, de dimensoes 2,40M x

180M, 120 polegadas;
LINID 0t

i6 Gaveteiro Mesa De Cabeira Multiuso, com 4 gavetas,
dimensões 35P x 39,5L x 67,34 centímetros,
roduzido em MDP;

UNID 04

37 Longarina, Cadeira de 3 Lugares, Base fixa em
formato de "y" em aço cromado com quatro
sapatas;Dimensões: I 73cmx62cmx74cm; estrutura
em aço perfurado;

UNID 04

i8 Mesa de escritório em L. 3 gavetas, 2 portas; material
em MDP e Madeira; Dimensões (AxLxP): 73,9 x 157

x 45 cm.

UNID 03

39 Mesa de reunião, para 8 lugares, Estrutura em MDP
ou MDF, Medida: 3,20 com x 1,2 lag; com cadeiras;

UNID 0l

40 Bebedouro. tipo coluna garraÍão; 220v. UNID 02
4l Câmera filmadora. resolução máxima de imagem da

webcam de 16 Mp. Resolução estática efetiva I SMp,
Zoom optico 3,3 polegadas LCD, Distância focal 55

- 18. Resolução de vÍdeo 1080p, com bateria;

LINID 0t

12 Forno a gás, de lastro, montagem de chão, tipo
industrial, com 2 pratilheiras, temperatura de 50'C a

300'c;

UNID 0l

43 Geladeira, tipo duplex,4l0L, Espaço Flex cor Branca
Com Controle Interno de Temperatura CRM50HB
220V;Congelador na parte superior, geladeira com
duas portas;

UNID 0i

44 Liquidificador industrial 6 litros baixa rotação bivolt; T]NID 0t
45 Multiprocessador de alimentos, de I ,5L, Jarra de

Vidro, 800W,220V;
UNID

46 Projetor Multimidia, Tecnologia de conectividade
HDMI, Resolução máxima do visor 1920 x 1200;

UNID 0l

Banheira com suporte e trocador, Dimensões do
produto 70C x 79L x l00A centi-metros,

UNID 0l

cpi:
( ã

UNID

0l
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6)

Componentes incluídos Assento redutor, mangueira e

plugue; Capacidade máxima do suporte: 20kg. Sendo:
cnan r0katé lOk uii+ 10 litros de
Estante de Madeira Maciça com 5 Nichos,
Dimensões 80P x 29,6L x I 77,54 centi-metros,
Forma Tr ezio,

LINID 02.18

Kit Brinquedo com acessibilidade; Contendo no
minimo 5 modelos diferentes;

UNID 05

0l50 SMARTHPHONE, Capacidade de armazenamento da
memória 256 GB, Resolução 1080 x 2400 Pixels,

. Tamanho da tela 6,7 Poledual chi AS

LINID

5l 0l
ANO DE FABRICAÇÃO MÍNIMO 2024, TIPO
PICK UP, CABINE DUPLA (4 PORTAS), MOTOR
A PARTIR DE I.O, FLEX, COR BRANCA E
CONTENDO OS SEGUTNTES RECURSOS COMO
TTENS DE SÉRIE:
I - BANCOS EM COURO;
2. APOIOS DE CABEÇA COM REGULAGEM DE
ALTURA;
3 - VIDRO TRASEIRO TÉRMICO;
4 - RETROVISORES EXTERNOS ELETRICOS:
5 - AR-CONDICIONADO;
6 - PROTETOR DE CARTER;
T.INDICADOR DE TROCA DE MARCHA;
8. INDICADOR DE COMBUSTíVEL;
9 - RÁDIO COM ENTRADA USB;
IO. PORTA USB ADICIONAL;
I I - FAROIS DE NEBLINA;
12 - TOMADA I2V;
I3 - PORTA OBJETOS NAS PORTAS;
I4 . COMPUTADOR DE BORDO;
I5 - CINTOS DE SEGURANÇA RETúTEIS;
I6 - PARA-BARRO;
17 _ PROTETOR DE CAÇAMBA;
I8 - FAROIS EM LED;
I9 - VOLANTE COM REGULAGEM DE ALTURA;
20 - VIDROS ELETRICOS DIANTEIROS E

TRASEIROS;
2I _ TRAVAS ELETRICAS;
22 - CÂMERA DE RÉ;
23 _ CENTRAL MULTIMÍDIA;
24. CONTAGIROS;
25. VOLANTE EM COURO:
26 - CONSOLE CENTRAL COM PORTA-
OBJETOS E
PORTA.COPOS;

AUTOM VEL PICKUP, VE CULO ZERO KM, UNIDAD

I
Qri:

49
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27 - CTNTOS DE SEGTJRANÇA TRASETROS
(LATERAIS E CENTRAL) RETRATEIS;
28 - LIMPADOR E LAVADOR DO PARA-BRISAS;
29 - ESTRIB-O LATERAL;
30 - DIREÇAO ELETRICA;
3I . ALÇA DE SEGURANÇA LADO
PASSACEIRO;
32. PARA-CHOQUE TRASEIRO COM ESTRIBOS
ANTIDERRAPANTESI
33 - LUZES DE POSIÇÃO DIURNAS;
34 - 4 PORTAST
35 - AIR BAG LATERALT
36 - SENSOR DE ESTACIONAMENTO;
37 - PORTA.LUVAS;
38 - AIRBAG DUPLO (MOTORISTA E
PASSAGEIRO);
39. AJUSTE DO BANCO DO MOTORISTA:
40 - ALARME ANTIFURTO;
4I - ALERTA DE USO DO CINTO DE
SEGURANÇA
PASSAGEIRO;
42. CÂMBIO AUTOMÁTICO;
43 - FREIOS ABS COM EBD.
44 - EMPLACAMENTO PARA O MUNICIPIO DE
SÃO MIGUEL DO GOSTOSO - RN.
45 - GARANTIA MÍNIMA I2 MESES SEM LIMITE
DE QUILOMETRAGEM

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Considerando diferentes fontes, bem como analisando-se contratações similares
feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da
Administração, constata-se a capacidade do mercado fomecedor atender
satislatoriamente e sem nenhuma dificuldade as necessidades da secretaria requisitante.

Consistindo basicamente no fornecimento de veÍculo e equipamentos para o
atendimento de plano de trabalho de convênio firmado com a União, ressalta-se que as

contratações pretendidas não possuem exigências ou especialidades complexas que
dificultem os fornecedores a participarem do ceftame, sobretudo por se tratar de
fomecimento comum, de baixa complexidade, indispensável para o cumprimento das
atribuições desta municipalidade.

I X ] Aquisição de Bens e/ou Materiais
Comuns

[ ] Serviço Técnico Especializado
(lntelectual)

c.

8 NAl'UREZA DA SOLUÇAO:

Gostoso/RN - TELIFAX: (84) 3263-4 I 8 I - saomigueldogostoso.rn.gov.br
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9. ESTIMATM DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Considerando-se a solução sugerida, o custo total da contratação será levantado por
ocasião de pesquisa de mercado, considerando os critérios definidos pelo art.23, da Lei
n'14.13312021.

10. DESCRJÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Tendo em vista os problemas elencados pela Administração, a solução mais coerente com
as necessidades apontadas é a aquisição do veículo e equipamentos, sobretudo em se

tratando de convênio firmado com o Governo Federal, cujo plano de trabalho possui
caráter vinculativo. Outrossim, convém ressaltar que o veículo e equipamentos em tela
são de fundamental importância para a Secretaria Municipal de Assistência Social, pois
serão utilizados para estruturação do SUAS de São Miguel do Gostoso/RN.

II. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÁO

Para melhor atendimento à demanda, a solução foi dividida em diversos itens, sobretudo
por se tratar de regra geral e por permitir a participação de vários licitantes, conforme
entendimento pacífico do TCU.

I2. ITESULTADOS PRETENDIDOS

i) Aquisição de veículo e equipamentos para atendimento do plano do trabalho do
convênio firmado com a União'

ii) Atender os usuários da Secretaria Municipal de Assistência Social;

iii) Estrutura o SUAS de São Miguel de Gostoso/RN, com intuito de proporcionar aos
usuários um serviço de excelência.

I3. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

Tendo em vista tratar-se de fornecimento de baixa complexidade, não se vislumbra, s.m j.,
a necessidade de providências previamente à contratação.

:J Qrl
rã,

l
[ ] Aquisição de Bens e/ou MaÍeriais
Especiais

[ ] Contratação de Bens e/ou Serviços
de TI
[ ] Serviço ou Fomecimento Contínuo

[ ] Serviço Não Contínuo (Comum)

[ ] Serviço Contínuo (Comum)

I Serviço Não Contínuo (Engenharia)

I Serviço Contínuo (Engenharia)

I Serviço Especial (Engenharia)

I Obra (Engenharia)

lObra (Engenharia)

I4. CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

!
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A contratação almeja alcançar os seguintes resultados:

f
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q.

Com base na análise da solução pretendida, não se vislumbram contratações correlatas
e/ou interdependentes.

I5. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Entendemos, s.mj., que não existem impactos ambientais diretos resultantes da referida
co ntratação.

I6. INFORMAÇOES COMPLEMENTARES

16.1. Diante das infbrmações apresentadas, segue em anexo o Termo de Rel-erência com
a definição do objeto para atendimento da necessidade, bem como das demais
informações necessárias para execução, pagamento, dentre outros, do objeto deste
certame.

16.2. Em seguida, encaminhe-se os presentes autos ao setor de pesquisa mercadológica
para levantamento do preço de mercado nos termos do tópico 06 deste ato.

I7. DECLARÂÇAO DE VIABILIDADE

I X ] Esta equipe de Planejamento declara viável a pretensa contratação, com base neste

Estudo Técnico Preliminar. consoante o art. 18. §1". XIII, da Lei no 14.133121.

[ ] Esta equipe de Planejamento declara inviável a pretensa contratação, com base neste

Estudo Técnico Preliminar, consoante o art. 18, §1", XIII, da Lei n" 14.133121.

I8. RESPONSAVEIS

São Miguel do Gostoso/RN, 04 de março de 2024

Paulo César Martiniano

c$l
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ANEXO II
Termo de Contrato n" .,............/202....

(Processo Administrativo n"...........)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'
........t...., QUE FAZEM ENTRE St A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO
MIGUEL DO GOSTOSO/RN E

:) L+r, c**.

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso, com sede no(a)
..., na cidade de /Estado....

inscrito(a) no CNPJ sob o no ....., neste ato representado(a) pelo(a)
(cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
..., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n' .. sediado(a) na
........, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a)

por.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo
no .............................. e em observância às disposições da Lei n" 14.133. de l' de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão E,letrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

l.l. O objeto do presente instrumento é a.................
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Ob.ieto da contralação:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

I .3. I . O Termo de Referêncial

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

ITEM ESPECIFICAÇAO UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

I
1

3

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
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b. f-

Qx:

CLÁUSULA SEGUNDA - vIGÊNCIA E PRORROGAÇÀO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de.............................. contados do(a)

Parágrafo único: A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços perrnanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art.92. IV. VII e XVIII )

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência. anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA _ PREÇO

O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência. anexo a este Contrato.

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em I I

7.2. Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

.., prorrogável por até l0 anos, na forma dos artieos 106 e 107 da Lei n'
14.133. de 2021.

Parágrafo único: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ATt. 92. V E VI)
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para

obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).
reajuste será(ão),

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial. para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

C',Í
{n

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA _ OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
xIv)

rrÍ. 92 x XIe

As obrigações do contratante encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a

este Contrato.

CLÁUSUI,A NONA _ OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ATt. 92, XIV, XVI C

XVII)

CLAUSULA DECIMA- GARANTIA DE EXECUÇAO ar .92 XII XIII

Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (as,!!l§)i

INFRAÇOES E SANÇOES

As infrações e sanções administrativas deste contrato, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA DECTMA SEGUNDA- DA ExrrNÇÃo CONTRATUAL @!,_2À
XID

As obrigações do contratado encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a

este Contrato
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h

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO IVTIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.6 12.396/0001 -90
Av. Dos Arrecifes, No 1720, l'andar, Centro de São Miguel de
Gostoso/RN - TELiFAX: (84) 3263-4181 - saom igueldogostoso.m.gov.br

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

contraentes.

l2.l.l. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçâmentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com
pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algurn dos motivos previstos no artieo 137 da Lei n"
14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

I 2.2. 1. Nesta hipótese, aplicam-se também os aftieos I 38 e I 39 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

12.3.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

12.3.3. lndenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. l3l. caput. da Lei n.o 14.133. de 2021).

CLÁUSULÂ DECIMA TERCEIRÂ _ DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA (a!!!
VIID

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:
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I. Gestão/Unidade:

II. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamenúria respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (ATt.9ÀJD

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei n' 14. I 33. de 202 I , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.

(;)

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ ALTERAÇOES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discip lina dos arts. I24 e

1n L in'14 )

15.2. O contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃo

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, no
respectivo sítio oficial na Internet, bem como no Diário Oficial do Município de São
Miguel do Gostoso/RN.

cLÁusuLA DÉcrMA SETTMA- FORO (art. 92._§1.)

Fica eleito o Foro da Comarca de Touros, do Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92. § 1". da Lei n" 14.133/21.

São Miguel do Gostoso/RN, ....... de

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila. dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do art. 136 da Lei n"
14. 133. de 2021.

GiÍ;
ê

j

de............
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Representante legal do CONTRATADO

QÍ:
É (j)

TESTEMUNHAS

t-

2-

Representante legal do CONTRATANTE
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ANEXO III
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'XX/20
OBJETO:

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso, com sede no(a)

;; ôNPl ;;;;;; l::llili,""L"" ;,;;;;;";;;i;) ;"fàTi: :::::11:l
(cargo e nome), doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, institui a presente ARP
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade de lPregão
Eletrônico/Concorrência), sob o número .....1202...., cujo objeto é

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s)
e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no [Edital de licitaçõo ou
A\)iso do Contratoção Diretal. sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n' I 4. I 33,
de 1" de abril de 2021, no Decreto Municipal n.' ...., de .... de ,................. de 2024, e em
conforrnidade com as disposições a scguir:

I. DO OBJETO

1.1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratagão de ........ ,

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de

Licitaçõo n" ..........i20...J ou [do Áviso da C'ontratuçtio Direta n'] , que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado. as especificações do objeto, as quantidades de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) sào as que seguem:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

2.2, A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÂO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1 . O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso

3.2. {AIén do gerenciador, não há [ou] Sdol órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

X
EspcciÍicação Marca (se exigida

no edital)
Unid Quant

I 1

Vlr. Unit Vlr Total

l
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Item no Orgãos
Porticipantes

Unidade Quantidade

,1. DA ADESAO A ATA DMEGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP ou no caso deste
ter sido dispensado, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.[.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fomecedor.

4.2. A attorizaçã,o do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação
da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

acanetar prejuízo à execugão de seus próprios contratos ou à sua capacidade de

gerenciamento.

4.2.2. E vedada a concessão de adesão separada de itens de objeto adjudicado por
grupo de itens.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

4-4. O prazo de que trâta o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6. As aquisiçÕes ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

ê\
c.

É-.

I



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.61 2.396/0001 -90
Av. Dos Arrecifes, N" 1720, lo andar, Centro de São Miguel de
Gostoso/RN - TEL/FAX: (84) 3263-41 8l - saomigueldogostoso.rn.gov

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital ou municipal poderá ser utilizada para fins de transferências voluntárias,
desde que admitido pelo órgão ou enÍidade responsável pela transferência dos recursos.

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.10. A adesão à ata de registro de preços a que se refere o item 4. l, realizar-se-á mediante a

celebração de termo de contrato.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante solicitação do fornecedor ou interesse da Administração, desde que comprovado o
preço vantajoso.

5.1 .1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar I (um) exercicio financeiro.

5.1 .2. Na formalização do côntrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei n' 14. 133, de 2021 .

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o aÍt. lZ4 da Lei n' 14. 133. de 2021 .

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

It

*§} ',
'í',oCÍx iE,}

5.4.2.2. Mantiverem sua proposÍa original

I
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5.r1.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fomecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
paÍa o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
Erro! Fonte de referência não encontrada. somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos 1ro edital ou no aviso de contrataÇtio diretal; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não encontrâda..

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
n" 14.133. de 2021 .

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorogado I (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado. desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que ajustificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital, de acordo
com padrão de Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, criado Medida
Provisória 2200-212001. Para tanto, deve constar no instrumento contratual o Código de
Verificação padrão ICP-Brasil, para posterior verificação de sua autenticidade.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação. para fazê-lo em igual prazo e nas condições proposÍas
pelo primeiro classifi cado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.,+.2. I , aceitar a contrâtação nos
termos do item anÍerior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualizagão nos termos ldo edital ou do ayiso de controtaçdo diretal, poderâ:
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição.

6.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.2.1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do jnciso II do caput do art. 124
da Lei n' 14.133, de202l;

6.2.2. .Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados;

6.2.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n" 14.133, de
2021.

6.2.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o indice previstos para a contrataçãô;

6.2.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contrataçào.

7.1 . Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para
negociar a redução do preço registrado.

7.1.1 . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades adm inistrativas.

7.1 .2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do
cadastro de reserva. na ordem de classificação. para verificar se aceitam reduzir seus preços

LaI
ô

5.13. A existência de preços registrados irrplicará compromisso de fomecimento nas

condições estabelecidas. mas não obrigará a AdministraçAo a contratar. facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÀO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
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aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu regisho
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedená

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. I 24 da Lei n' 14. 133, de 202 I .

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor
não poder cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na âta, será facultado ao fornecedor requerer
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora
e o fomecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento
do seu registro, nos termos do item Erro! Fonte de referência não encontrada., sem

prejuízo das sanções previstas na Lei no I 4.1 33, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item Erro! Fonte de referência
nâo encontrâda., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mâis
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item Erro! Fonte de referência não encontrada. e

no item Errol Fonte de referência não encontrada., o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8. REMANEJAMENTO DAS
RECTSTRO DE PREÇOS

QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

7.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamenle com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contraÍos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
aÍÍ. 124 da Lei n" 14. 133. de 2021 .
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8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as

entidades paíicipantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remane.iamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeiÍo do remanejamento.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados.

9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
quando o fomecedor:

9. I . I . descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificadol

9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

equivalente, no prazo

9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021 .

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou [V do
caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

I rtr

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art.30, Decreto Municipal no.....,
de 2024.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9. 1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2" do art. 25,
do Decreto Municipal n" ....., de 2024; ou
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fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sançào.

9.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será lormalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora. garantidos os principios do contraditório e

da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a

ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde

que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1 . por razão de interesse público;

9.4.1.1. Na hipótese prevista no subitem 9.4.1., poderá o órgão ou entidade
administração cancelar os preços registrados liminamente, quando se tratar de

registro de preços de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia,
cuja paralisação possa ocasionar prejuÍzo ou comprometer a continuidade dos
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamenros e

outros bens, públicos ou particulares.

9.4.2. a pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3" do art.24
e no § 4'do art. 25, do Decreto Municipal n' ......, de 2024.

IO. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprirnento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas [no edital ou no aviso dc conlrataçtlo direta].

l0.l.l. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que. convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após
terem assinado a ata.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

II. CONDIÇÕES GERAIS

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratâções dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
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11.1. As condições gerais de execução do objetô, tais cômo os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, IANEXO AO
EDtTÁL Ou ArtSO DE CONTRA tAÇÀO DtR.ErÁ|.

11.2. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente,
particularmente com a Le i 14.13312021, Decreto Municipal n'. .......12024 e jurisprudência do
TCU. STJ e dernais tribunais.

11.3. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Agente de
Contratação.

I 1.4. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Gostoso, do Estado do Rio Grande do
Norte, para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta ARP que não puderem ser
compostos pela conciliação.
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Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar
os itens com preços iguais ao adjudicatário:

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fomecedores que mantiveram sua
proposta original:

TESTE]úUNHAS

1-

)

X

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, C NPJ/MF, endereço, conlolos, represenlanle)

X
Especificação Marca (se exigida

no edital)
Unid Quant Vlr. Unit Vlr

Total

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contalos, representanle)

E,specificação Morca (se exigido
no edital)

Unid Quant Vlr. Unit Vlr
Total


